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AUTORIA: COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E ORÇAMENTO 

· OBJETO: PROJETO DE LEI Nº 049/2009, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1.286, DE 08 DE ABRIL DE 2009, QUE CONCEDE ANISTIA DO PAGAMENTO DE MULTA E JUROS ÀS DÍVIDAS ORIGINADAS EM TRIBUTOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, reunidos com seus pares, após análise da citada matéria, resolvem emitir PARECER FAVORÁVEL à tramitação do Projeto, diante da constitucionalidade, legalidade, e redação conforme a técnica legislativa.

Quanto ao mérito, as Comissões também se manifestam favoravelmente, haja vista a consonância da preposição com as normas legais vigentes e aos interesses dos munícipes, bem como que a aprovação deste projeto de lei prorrogará o prazo previsto no art. 1º, I, da Lei nº 1.286/2009 até 30 de setembro de 2.009, possibilitando aos devedores da Fazenda Municipal a oportunidade de quitarem seus débitos com o incentivo ali previsto.
Sala das Comissões, em 24 de agosto de 2009.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
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